
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TI'IIMO DE REFENÊNCTA NO 033/2026

Município: São Vicente do Sul- RS

Departarnento: Secretaria Municipal de Educação

Responsiivel pelo Pedido : Li lian Fernandes Ca:val ho

Secretiirio(a): Rosani I(ozorosky Palmeiro

1. JUSTIFICATIVA:

A presente contratação tem por objetivo aquisição de limpa quadros, limpa
olasses e neutralizador de odores de urina para utilização nas escolas da Recle Municipal
de Ensino.

A aquisição justilica-se pela necessidade de garantir condições adequaclas de
higiene, limpeza, conservação e salubridade dos ambientes utilizados diariamente por
alunos, professores, servidores e comunidade escolar. A utilizaçáo contínua desses
produtos é esser-rcia1 para a preservação clo patrimônio público, para a promoção de um
aubiente saudável e para a prevenção da prolileLação de microrganismos, contribuindo
para a saúde e o ber-n-estar c'los usuár'ios.

Os procltttos especíÍicos, corr1o lirnpa quadros e limpa classes, são necessários
para a ac'leqr,rada conservação e higienização dos materiais e mobiliários escolares,
assegtlraudo melhores condições de ensino e aprendizagem. Já o neutralizaclor de odores
de ttrina é indispensável para a eliminação de odores desagradáveis em sanitários e
demais ambientes, proporcionando maior conforto e bem-estar aos usuários.

Dessa forma, a contratação visa atender às necessidades permanentes de limpeza
e conservação das unidades educacionais, garantindo ambientes organizados,
higienizados e apropriados para o desenvolvimento das atividades pedagógicas e
adn-rinistrativas.

2. DO OBJETO:

Aquisição cle Aquisição de limpa quadros, limpa classes e neutralizador de odores
de ttrirta para r"rtilização nas cscolas da Rede Mr-rnicipal cie Ensino,visanclo garantir
condições adeqr,radas de lirnpeza, salubridade e bem-estar aos usuários dos anrbientes.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
O presente Termo de ReÍ'erência tem por objeto a Aquisição de limpa quadros,

linrpa classes e neutralizador de odores de urina para ttilização nas escolas da Rede
Municipal de Ensino, conforme especificações mínimas descritas abaixo:

Finalidade: Aquisição de limpa quadros, limpa classes e neutralizador de odores de urina para
utilização nas escolas da Rede Municipalde Ensino.

Item Descrição do Item Unid. Otde. Valor Unit. Valor Total



0r Limpa quadros 5L UN 5 r{$ 94.00 R$ 470.00
0z Neutralizador de urina 5L UN 6 It$ 152,00 I{$ 912,00
0: Limpa Classe 5L UN 6 i{$ 98.00 r{$ s88.00
Totai r{$ 1.970,00

*âffip

dâ r*Yíl&- ESTADo Do Rro cRANDE Do suL
ffie6#ffi MuNtcípto DE sÃo vtcENTE Do sul
'eÉ$ê#"r.r.t sEc RETARTA M u N rcr pAL DE EDUCAÇÃo

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTITA TAÇÃO:
A presente contratação Íunclamenta-se lla necessidade cle aquisição cle produtos

de limpeza e higienização destinados à manutenção das condições adequadas de
limpeza, conservação e salubridacle das unidacles escolares e dernais clependências
vit'tcuiadas à Secretaria Municipal de Educação, visanclo proporcionar arnbientes
seguros, organizados e apropriaclos para o desenvolvirnento das atividades pcdagogicas
e adrninistrativas.

A aquisição de prodr-rtos específicos, colllo limpa quadros, limpa classes e

neutralizaclor de odores cle urina,.justifica-se pcla necessidacle de garantir a correta
higienização dos espaços escolares e adrninistrativos, contribuindo para a conservação
do patrimônio público, prolougando a vicla Írtil dos mobiliários e equiparnentos, bem
coltlo promovenclo urelhores condições cle saúde, conlbrto e bem-estar para alunos,
pro fessores, serviclores e clemai s usr.rários.

Além disso, a utilização desses produtos possibilita a manutenção da qualidade
dos ambientes cle ensino e trabalho, auxiliando na remoção cle sr-rjeiras, manchas e

odores, favorecendo a organização e a adequada conservação dos espaços r,rtilizados
diarian-rente pela comunidade escolar.

Dessa forma, a contratação encontra respaldo no interesse público e na
necessidade de assegurar a continuiclade dos serviços de limpeza e coltservação das
unidades educacionais, garantinclo ambientes adequaclos para a realização das atividades
educacionais e aclrninistrativas com eflciência e qualidade.

Assitn, sugere-se a Íorrnalização de processo cle c'lispcnsa cle licitação para a
aquisição do ob.jeto aciuta especilicado, sob o critério de"jr:lgantento cle menor valor
global, visando ao atendimeuto clo princípio cla economicidade e da eficiência
administrativa,

En-r análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de
uma útnica Pessoa.lurídica para o Íbt'nccin"iento dos produtos, por valor certo e

determinado, proporciouarrclo maior controle cla execução contratual, simplificação dos
procedimentos administrativos c otimização da gestão cla contratação.

A razáo da escolha clo lbrnececlor e a vantajosidade econômica cla contratação
possueln respaldo na pesquisa de preços realtzacla, conlbrme clemonstrado no Estudo
Técnico Prelirninar. Os valores estimados para a presente contratação estão compatíveis
com os praticados no mercado, atendendo ao disposto no artigo 23 da Lei Iiederal no
14,13312021.

5. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:

O objeto deste Termo de Referência consiste na aquisição de lirrrpa quadros,
neutralizador de odores de urina e limpa classes, destinados ao atendimento das
necessidades das escolas da Rede Municipal de Ensino.
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O fornecin-rento dos rnateliais deverá ser realizado de forma direta pela empresa
contratada, observando as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste
Termo de Referência e no instrumento contratual.

Os produtos lornecidos deverão ser novos, de primeira qr"raliclade, atender às
rrorrnas técnicas e sanittirias vigentes, possuir prazo de valiclade compatível com sua
utiiização e estar devidatrente acondicionados em sllas ernbalagens originais, sem
avarias ou danos qLte comprometam sr_ta qualiclacle.

A entrega dos uateriais deverá ocorrer conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Edr.rcação, nos locais e prazos por ela definidos, sendo de responsabilidade
cla contratada todas as despesas relacionadas ao transporte, carga, clescarga e clemais
clrstos necessários ao fbrnecimento dos produtos.

A coutrattada deverá garantir a sLrbstituição imediata clos proclutos que
apresentaret-n defeitos, irregularidades, avarias oll que este.jam em clesacorc'lo com as
especificações exigidas, serr ônus adicional para a Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTGAÇÕES na CONTRATANTE:
6.1 ,1. Efetttar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no

prazo estabelecido, clesde que cumpric'las todas as fbrmalidacles e exigências previstas;
6,1.2 Aplicar as penalidades regularnentares e contratuais;
6.1.3 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notiflcar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação

de qualquer sanção;
6.1 .5 Supervisiontir a execução do contrato. exigindo presteza na execução

e correção das Íalhas eventualntente detectadas;

6.2. DAS OBRTGAÇÓES na CONTRATADA:
6.2.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer clanos

causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes cle sua culpa ou dolo
na execução do objeto contratado.

6.2.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes cla execução do
CONTRATO.

6.2.3. A CONTRATADA deverá tltanter, durante toda a vigência do
CONTRATO, ettt compatibilidade com as obrigações assunidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas por lei no CONTRATO.

7. DA GESTÃO B FTSCALTZAÇÃO:

A gestão e Íiscalização do presente objeto de contratação serão exerciclas pelos
empregaclos pÚrblicos designados. Além disso, o hscal designado será o(a) Sr(a) Maria
Elaine Odorize Furlan e o(a) Sr(a) Rene Alcides Melo Fernandes.

8. DA FORMA E CRTTEIIIOS DB SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

Será selecionado o fornecedor proponente da rnelhor oferta, assirn consideracla
a menor proposta por valor global, desde qlle apresente a seguinte documentação:
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Habilitação:
8.1. Nos tertnos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e

trabalhistaserão aÍ'eridas mediante a veriÍ'rcação dos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Caclastro de Pessoas lrísicas (CPF) olr l1o Cadastro

Nacional da Pessoa.Turídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuir-rtes estadual e/ou n-iunicipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;
ill - a reguiaridade perante af;azenda federal, estadr"ral e/ou municipal do

domicílio ou sede do licitante, on outra eqr-rivalente, na forma da lei;
IV - a regr-rlaridade relativa à Seguridacle Social e ao FGf'S, que dentonstre

cumprirnentodos ellcargos sociais instituídos por lei;
V - a regulariclade perzinte a.lustiça do 'frabalho.

8.2. Itelativo à Qualificação 'fécnica:

Para comprovar sua capacidade técnica a contratada «leverá apresentar Atestado
de Capacidade Técnica, Íbrnecido por pessoa jurídica de direito pirblico ou privado, que
comprove qlle o propcluente executon, de forma boa ou regular, serviços com
características idênticas ou similares às do objeto.

9. CLASSTF'ICAÇÃO ORÇAMBXTÁnrR:
9.1. Os recursos para oobertura cla despesa decorrente da execução do objeto

contratado será conforme relatório da contadoria em anexo a este T'errno.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado da contratação dos serviços é cle R$ (l{eais), confoure pesquisa

de mercado anexacla.

11 DA GAI{ANTIA
A garantia dos serviços a serenl contrataclos, clevem obedecer aos prazos clir

empresa.

12 CRTTERIOS DIt MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo para pagalrento será clc até 30 (trinta) clias apos a cntrega da Nota Iriscal

devidamente atestada pelo setor cortrpctcnte.
Para pagamento, a empresa clever'á apresentar à CON1'IIA'fANTE a Nota Fiscal

devendo ser emitida el1l nol.ne do CON'I'RATADA.
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante

depósito etl conta oortente, ua agência e estabelecimento bancário indicado pela
CONTRATADA.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como ernitida a ordem
bancária para pagarnento.

A CONTRATANTE uão se responsabilizarápor qualquer despesa que venha a ser
efêtuadapela CONTITA'I'ADA, qlle porvetltura não tenha sido acordada.

O CNP.I da CON'fI{41'ADA constaute na Nota Iriscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentad a.

13 DA LBGISt,AçÃO:
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A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal l4 .13312021 , devendo
observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e
mr-rnicipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que
se trata de dispensa de licitação constante na Lei 14.13312021.

São Vicente do SLrl,01 de Junho de2026.

*ó*+ W r'§.-:.r-c
S..r.táriô

Rcsani Kozoroski palmelro
Secretária fdunicipal de Eclucaçãr:;

Portaria 01lDA21

Responsável pelo Terrno
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